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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO ( / Rúbrica 

SA 

LEI Nº 1.788/2023 DE 3 DE JULHO DE 2023 

CRIA VAGAS DE VIGIA NO QUADRO DE PESSOAL 

ESTATUTÁRIO DO MUNICÍPIO. 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Rio De Janeiro faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e assim sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º — Ficam criadas no quadro de pessoal estatutário, as seguintes vagas: 

Cargo Nível Vaga 

01 05 
Vigia 

Art. 2º — As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações próprias, 

consignadas no orçamento em vigor, e os impactos financeiros e orçamentários estão demonstrados no 

anexo, em cumprimento a Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 3º — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

— 
. 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 3 de julho de 2023. 

Praça Miguel de Carvalho, 65 

Centro — Cantagalo/RJ 
CEP: 28500-000 

Tels.: (22) 2555-4204/4889 

E-mail: gabinetegrefeito©cantagalo.ri.gov.br 

Home: www.cantagalo.rj.gov.br



Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Secretaria Municipal de Planejamento 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

A presente DECLARAÇÃO refere-se à contratação de pessoal estatutário pelo 

Município para cargos de provimento efetivo, vigias, de acordo com a memoria de 

cálculo em anexo, parte integrante desta DECLARAÇÃO. 

As despesas em questão estão enquadradas, com base no disposto nos artigos 16 e 

17 da Lei 101/2000 (LRF), como: “Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado”, 

que são àquelas derivadas de lei, medidas provisórias ou ato administrativo normativo 

que fixem para o Ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a 

dois anos. 

A ordem orçamentária e financeira foi completada e fortalecida pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal — LRF. Assim, embora a LRF não tenha criado nenhuma 

exigência radicalmente nova para a geração de despesa, introduziu a “Declaração do 

Ordenador de Despesa”, que permite individualizar responsabilidades. 

O art. 16º da LRF exige que, a despesa que está sendo gerada — portanto, a despesa 

nova — seja acompanhada de uma estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que entrar em vigor e .nos dois exercícios seguintes, e de uma 

“declaração do ordenador de despesa”, atestando sua regularidade nos termos do 

PPA, da LDO e da LOA. 

Contudo, diferentemente do art. 16, no qual se enquadram muitas despesas, o art. 17 

trata de caso bastante particular: a despesa corrente que gerar impacto orçamentário- 

financeiro por um período superior a dois exercícios e for obrigatória por lei ou ato 

administrativo normativo, que corresponde ao caso presente. 

Como a geração de despesa deve ser acompanhada de estimativa de impacto 

orçamentário-financeiro e de declaração do Ordenador de despesa e, que o impact 

orçamentário-financeiro deverá ser calculado para os três exercícios subsequentes 

ANEXAMOS a esta Declaração às memórias dos cálculos realizados por minh



Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Secretaria Municipal de Planejamento 

Assessoria onde foi considerado, partindo-se de uma premissa bem conservadora, a 

evolução da Receita Corrente Líquida e das Despesas com Pessoal para os exercícios 

de 2023 a 2025, onde verificamos que a relação Gasto de Pessoal x Receita Corrente 

Líquida ficou enquadrada no limite prudencial previsto na RLF, 51,3%, quando a Lei 

determina que o limite para essa relação é de 54%. 

Finalizando, declaramos como Ordenador da Despesa que todos os impactos 

financeiros e orçamentários provenientes da presente contratação de pessoal 

concursado foram considerados, e as medidas necessárias para que os mesmos sejam 

.
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